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Resumo: o Constitucionalismo Moderno, desenvolvido nos moldes doEstado-

Nação e do paradigma científico cartesiano-mecanicista, não mais condiz com a 

realidade atual, global e complexa. Tendo em vista esse panorama, o 

estudoversa sobre o Constitucionalismo Pós-Moderno, uma nova maneira de 

tratar as relações entre Direito, Estado, Constituição e direitos humanos, 

enfrentandoo seguinte problema: de que maneira o Constitucionalismo Pós-

Moderno, com sua normatividade transdisciplinar e aberta, pode contribuir para o 

desenvolvimento do Direito Internacional dos Direitos Humanos? Seu objetivo 

geral é expor as possibilidades para que, em uma epistemologia constitucional 
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pós-moderna, o sistema jurídico em rede absorva os direitos humanos 

reconhecidos no plano internacional. Seus objetivos específicos são: (a) 

apresentar os limites do Constitucionalismo Moderno perante a absorção dos 

direitos humanos reconhecidos no plano internacional; (b) introduzir os reflexos 

do contexto pós-moderno no Constitucionalismo e na formação de um Estado 

Global; e (c) explanar a nova epistemologia jurídica calcada na 

transdisciplinaridade entre Direito Constitucional, Direito Internacional e Direitos 

Humanos. Utilizando a técnica bibliográfica e a abordagem qualitativa, trata de 

assuntos estritamente relacionados entre si, como a transição do paradigma 

científico cartesiano-mecanicista para o paradigma científico da complexidade-

reflexividade, Estado Ativo-Responsivo e governança global. 

Palavras-chave: Constitucionalismo Pós-Moderno;direitos humanos;Estado Ativo-

Responsivo;governança global; sistema jurídico em rede. 

 

Abstract: The Modern Constitutionalism, developed along the lines of the Nation-

State and the Cartesian-mechanistics cientific paradigm, no longer matches the 

current reality, global and complex. In view of this panorama, the study is about 

the Post-Modern Constitutionalism, a new way of dealing with the relations 

between Law, State, Constitution and human rights, facing the following problem: 

in what way can Postmodern Constitutionalism, with its transdisciplinary and open 

normativity, contribute to the development of International Human Rights Law? Its 

general objective is to expose the possibilities so that, in a post-modern 

constitutional epistemology, thenet worked legal system absorbs internationally 

recognized human rights. Its specific objectives are: (a) to present the limits of 

Modern Constitutionalism in the face of the absorption of human rights recognized 

at the international level; (b) to introduce the reflexes of the postmodern context in 

Constitutionalism and in the formation of a Global State; and (c) to explain the 

new legal epistemology based on the transdisciplinarity between Constitutional 

Law, International Law and Human Rights. Using a bibliographic technique and a 

qualitative approach, it deals with closely related issues, such as 

thetransitionfromtheCartesian-mechanistics cientific paradigm to the scientific 

paradigm of complexity-reflexivity, Active-Responsive Stateand global 

governance. 

Keywords: Postmodern Constitutionalism; human rights; Active-Responsive State; 

global governance; networked legal system. 
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1.  Introdução 

 

O presente estudo versa sobreo Constitucionalismo Pós-Moderno, uma 

nova maneira de tratar as relações entre Direito, Estado, Constituição e direitos 

humanos, hoje redimensionadas no contexto de uma sociedade globalizada, 

multicultural e complexa, à qual não mais se mostra cabível aquele 

Constitucionalismo Moderno, erigido a partir do paradigma científico cartesiano-

mecanicista e nos moldes do Estado-Nação. Versa, mais especificamente, sobre 

as contribuiçõesdo Constitucionalismo Pós-Moderno para a proteção e o 

desenvolvimento, nos sistemas jurídicos internos, dos direitos humanos 

instituídos no plano internacional.A justificativa advém da necessidade de se 

difundir contribuições teóricas que, ao conversarem com a nova realidade, 

possam promover uma maior tutela dos direitos humanos em relação aos 

sistemas jurídicos fechados em si mesmos. 

O artigo se propõe a responder a seguinte questão-problema: como o 

Constitucionalismo Pós-Moderno, com sua normatividade transdisciplinar e 

aberta, pode contribuir para o desenvolvimento do Direito Internacional dos 

Direitos Humanos? Assim, seu objetivo geral éexpor as possibilidades para 

que,em uma epistemologia constitucional pós-moderna, o sistema jurídico em 

redeabsorvaos direitos humanos reconhecidos no plano internacional. Seus 

objetivos específicos são: (a) apresentar os limitesdo Constitucionalismo 

Moderno perante a absorção dos direitos humanos reconhecidos no plano 

internacional; (b) introduzir os reflexosdo contexto pós-moderno no 

Constitucionalismoe na formação de um Estado Global; e (c) explanar a nova 

epistemologia jurídica calcada na transdisciplinaridade entre Direito 

Constitucional, Direito Internacional e Direitos Humanos. 

Para a construção argumentativa emprega-se exclusivamente a técnica 



bibliográfica, com recurso a autores de nacionalidades distintas e amplamente 

reconhecidos no meio acadêmico, tanto no âmbito jurídico quanto em ramos de 

outras ciências, já que o estudo é também transdisciplinar. A abordagem adotada 

é qualitativa, voltando-se ao exame descritivo e interpretativo do objeto de 

estudo, sem a pretensão de realizar quaisquer medições matemáticas. 

A setorização do texto em três subdivisões – “Entre a passagem de 

paradigmas científicos e de sistemas jurídicos: o Constitucionalismo Pós-

Moderno”, “Estado Ativo-Responsivo Global e seu papel perante os direitos 

humanos” e “A nova racionalidade possibilitada pelo paradigma complexo-

reflexivo” – foi realizada a partir do critério da predominância do tema debatido: 

passagem de paradigmas científicos (do cartesiano-mecanicista ao da 

complexidade-reflexibilidade) e de sistemas jurídicos (dos fechados ao em rede), 

Estado Ativo-Responsivo e nova racionalidade, respectivamente. Todavia, tal 

setorização foi optada apenas para fins didáticos, já que os assuntos são 

estritamente vinculados entre si. 

 

2. Constitucionalismo Pós-Moderno: pelas limitações do 

Constitucionalismo Moderno,com vistas ao desenvolvimento do 

Direito Internacional dos Direito Humanos 

 

Não são novos os efeitos gerados no seio da sociedade pelo fenômeno 

global, os quais fazem parte da última etapa de um processo de mundialização 

que ocorre entre as duas guerras quentes e uma fria3. As dinâmicas produzidas 

no âmbito social são potencializadas por fenômenos que carregam 

consequências plurais e por vezes ambivalentes, como a urbanização, a quarta 

revolução industrial e a presença das novas tecnologias da comunicação e da 

informação no cotidiano humano, a própria globalização em seus diversos 

âmbitos e a contratualização da vida.  

Reflexo de fenômenos complexos, essa sociedade também complexa e 

global – ou seja, está-se diante de uma sociedade pós-moderna, hipermoderna 

ou transmoderna4 – gera profundos impactos nas interações pessoais. Essas 
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interações exigem do Direito respostas aos novos contextos e problemas gerados 

pelas transformações sociais, identificando-se, assim, uma profunda insuficiência 

do Constitucionalismo Moderno, apegado aos limites científicos de sua formação 

ao paradigma cartesiano-mecanicista e ao Estado-Nação. A produção normativa 

a partir de uma visão interna do Direito, restringida a um conhecimento pronto, 

acabado e hierarquizado5, não é mais capaz de acompanhar a realidade 

dinâmica do mundo. É necessário um (re)pensar urgente desse fechamento dos 

sistemas jurídicos no seio de uma sociedade contemporânea que se apresenta 

oposta: aberta, plural e globalizada. 

Uma das questões que se levanta é se seria possível, diante da 

pluralidade de cosmovisões que coexistem e se intercomunicam na 

contemporaneidade, haver valores universalmente reconhecidos a todos, comuns 

a toda a humanidade.6,7 A resposta para tal questionamento reside nos direitos 

humanos8, direitos estes que, por carregarem um valor metajurídico, não são 

nem concedidos nem adquiridos, tampouco perdidos: eles estão por natureza 

presos ao ser humano e à sua existência9.Todavia, por vezes o catálogo dos 

direitos fundamentais contidos nas Constituições de diversos países mostra-se 

aquém do rol dos direitos humanos previstos nos documentos jurídicos 

internacionais, embora tradicionalmente os primeiros sejam tidos como direitos 

que possuem um maior grau de efetivação em relação aos segundos, dada a 

positivação nacional.10 

Com vistas a um direito universal e sem fronteiras, que potencialize a 

proteção e a efetividade dos direitos humanos em um âmbito global 

operacionalmente ampliado pela absorção no plano interno11, o panorama atual 
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revela a necessidade de uma reflexão acerca das estruturas e das funções do 

Estado, do Direito e da Constituição no que toca ao Direito Internacional dos 

Direitos Humanos.Apresenta-se como um horizonte de possibilidades a 

constitucionalização dos direitos humanos na esfera global-multinível, que se 

projeta por uma visão do Direito Internacional como uma nova forma de Direito 

Constitucional.12,13,14 Nesse cenário, os direitos humanos podem se tornar uma 

linguagem de comunicação entre diferentes culturas.15 

 

2.1.  Entre a passagem de paradigmas científicos e de sistemas 

jurídicos: o Constitucionalismo Pós-Moderno 

 

As novas necessidades e interesses que calcam o meio social 

ocasionaram a busca pela superação do Constitucionalismo tradicional16, com 

seu rigorismo hierárquico e verticalizado no tocante à produção jurídica, pelo 

Constitucionalismo chamado Pós-Moderno, que resulta em um Estado mais 

atento ao Direito Internacional dos Direitos Humanos17,18. A epistemologia jurídica 

concentrou muito de seus estudos no Direito Constitucional, vindo a 

epistemologia constitucional a desenvolver-se com base em uma interpretação 

aberta da Constituição19, que é balizada pelos direitos humanos e por princípios 
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jurídicos relativos à sua tutela. 

Tal revisão científica incidente no Constitucionalismo Pós-Moderno 

amplia os horizontes epistêmicos e gera teorias hodiernas como o 

transconstitucionalismo20,21 e o constitucionalismo transnacional22,23,24, que se 

desenvolvem em uma esfera internacional ou global.25,26 Ressalta-se que essas 

novas teorias constitucionais, longe de configurarem uma ideologia27,28, são 

fenômenos plurais e fragmentados (re)dimensionados pela sociedade 

contemporânea29. 

Essa revisão científica desenvolve-se concomitantemente àsuperação do 

paradigma cartesiano-mecanicista pelo paradigma da complexidade-

reflexibilidade. Oprimeiro, o paradigma cartesiano-mecanicista30, é caracterizado 

por uma racionalidade centrada numa razão fechada e simplificadora, voltada à 

especialização do conhecimento, que restringe as perspectivas sobre os objetos 

examinados.31Uma epistemologia jurídica baseada em tal paradigma resulta em 

sistemas jurídicos fechados32,33, centralizados na regulamentação estatal de suas 

fontes típicas de direito público, com o predomínio da codificação e positivação 

do direito, e caracterizados por uma separação rígida entre as disciplinas. Direito 
                                                
20
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Internacional, Direito Constitucional e Direitos Humanos são matérias que se 

encontram fechadas e estritamente positivistas. 

O paradigma científico da complexidade34,35-reflexibilidade36, por sua vez, 

aceita a abertura disciplinar e está muito mais atento à pluralidade de saberes 

postos a alcançar os problemas sociojurídicos. Ascende, nesse cenário, o 

sistema jurídico em rede37,o qual propulsiona uma normatividade que detém uma 

tessitura aberta aos contextos sociais, designando a norma hipertextual de 

incidência horizontal e transversal. Tal hipertextualidade opera na interconexão 

entre as disciplinas do Direito Constitucional, do Direito Internacional e dos 

Direitos Humanos, aportando, assim, em uma transdisciplinaridade.38 

Essa interação operativa hipertextual também gera a simplificação das 

distinções entre direito público e direito privado, entre direito interno e direito 

internacional e entre sistema jurídico interno e sistema jurídico em rede39. “O 

leitor não mais se encontra em uma estrutura de sentido e de ordem pré-

estabelecida e, em certo modo, monocromática. Em vez disso, ele se move 

ativamente, traçando caminhos de forma autônoma através do espaço 

multicolorido do hipertexto.”40 

A transdisciplinaridade insere o Constitucionalismo no âmbito global e, 

dessa maneira, o ajusta às preocupações do Direito Internacional e às ações 

operativas entre diversos atores transnacionais/globais, que buscam a efetiva 
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proteção dos direitos humanos como fenômeno da sociedade pós-moderna 

produtora de incertezas no campo social, político, econômico e jurídico.41, 42, 

43Com o Constitucionalismo Pós-Moderno, pretende-se projetar a proteção e a 

efetivação dos direitos humanos por meio de uma experiência transdisciplinar e 

uma normatividade horizontalizada e transversalizada na ordem internacional. 

Assim, o Constitucionalismo Pós-Moderno acaba por articular-se em um 

movimento internacional com o objetivo de resolver tanto problemas comuns 

quanto novos problemas da sociedade global e complexa, dando efeito ao direito 

de mundialização44-globalização. É importante ressaltar que muitas questões 

relativas à efetividade dos direitos humanos operam em um Direito 

Internacional45, o qual deve ater-se à epistemologia jurídica do 

Constitucionalismo Pós-Moderno para seu amplo reconhecimento.46 

 

2.2.  Estado Ativo-Responsivo Global e seu papel perante os direitos 

humanos 

 

Os sistemas jurídicos fechados, por se restringirem ao ordenamento 

interno, mostram-se insuficiente perante as transformações sociais complexas e 

globais, dando lugar às fontes normativas anômalas: as fontes privadas passam 

a gerar o efeito da regulação, com a contratualização do direito47 – inclusive dos 

direitos humanos48 –, que serve como fecunda concepção de 

desregulamentação, desformalização e despositivação do direito e, 

paralelamente, de deslocalização, desconcentração e descentralização da 
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soberania estatal.49,50 

A fragmentação do direito e da soberania estatal ocasiona um pluralismo 

tanto dos modos de regulamentação quanto da regulação, tocando na fragilidade 

de representação do Direito como uma figura piramidal, limitado à 

regulamentação. “Um novo direito, portanto, deve ser construído ao lado do 

direito tradicional de origem estatal, para que se enfrentem os desafios da 

mundialização.”51 

A epistemologia aportada pelo Constitucionalismo Pós-Moderno52 faz 

emergir a construção da figura de um direito globalizado, universal, constituído 

por um direito decorrente da regulação, que não mais se atém ao que é típico ou 

atípico, mas sim ao que é factual53, ou, melhor, ao que é contextual, uma vez que 

as relações interpessoais ultrapassam as fronteiras do Estado. Somente 

lançando mão das circularidades e da estrutura em rede que se torna possível 

dar conta de um sistema jurídico que se amplia em direção a um Estado 

Global54,55 e que preza por uma resolução contextual dos problemas – já que o 

direito, agora, é contextual, os métodos de resolução de conflitos também devem 

sê-lo.  

Nesse sentido, o Constitucionalismo Pós-Moderno56, além de ocasionar 

um repensar do Direito57, acaba por dimensionar um profundo repensar da 
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estrutura e das funções do Estado. “[N]ão se pode deixar de notar que a 

linguagem do Constitucionalismo voltou a gozar de grande difusão e influência na 

área do intenso debate sobre a nova ordem jurídica e política da sociedade 

global.”58 

O modelo que exsurge projeta-se em direção ao Estado Ativo-

Responsivo59, um Estado Pós-Moderno60,61que abandona o caráter típico 

nacional para adquirir uma dimensão global, voltando-se a uma governança62 

sem fronteiras63,64,65, a qual ultrapassa os limites estruturais e funcionais do tipo 

hierárquico que operava no modelo do Estado-Nação66. O Constitucionalismo 

Pós-Moderno atrelado ao Estado Ativo-Responsivo acaba por disseminar 

diversos centros de autoridades coexistentes, os quais operam por distintos 

níveis de autonomia e são capazes de encontrar a própria legitimação nessa 

governança sem fronteiras. 

Tal governança global e operativa se manifesta por meio de ações 

estruturadas inseridas em programas nos quais atuam diversos sujeitos 

(parceiros) do Direito Internacional de Direitos Humanos, todos concorrendo para 

a elaboração de políticas públicas destinadas à tutela dos direitos humanos. 

Assim, o Estado adquire uma legitimação multinível e um papel de colaborador 
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reativopara coma proteção e o desenvolvimento dos direitos humanos.67,68,69,70 

Além disso, o modelo do Estado Ativo-Responsivo Global está atento à 

produção jurídica que adere os fenômenos globais71 da sociedade atual, marcada 

pelo pluralismo e por uma fragmentação dimensionada pela 

complexidade,72expondo a necessidade de um direito global73, fragmentalizado, 

plural e não institucionalizado, que venha a absorver em seu sistema jurídico os 

direitos humanos reconhecidos no plano internacional74.75,76 

Os modelos de Estado e de Direito atrelados ao Constitucionalismo Pós-

Moderno, fundados no paradigma científico da complexidade-reflexividade, se 

desvinculam de um projeto autoritário e hierárquico da “pureza do direito”, 

nascendo das coagulações que expressam exigências efetivas na concretude da 

vida humana77. Enquanto que o sistema jurídico fechado, no modelo de Estado-

Nação78, ocasiona a escassez e exclusão do outro79, o Constitucionalismo Pós-

Moderno calcado no sistema jurídico em rede acaba por absorver o 

reconhecimento dos “não humanos”, ao evidenciar o direito daqueles que não 
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possuem direitos80 em uma sociedade complexa e global,81 possibilitando-os a 

participação em uma democracia horizontal82 e cosmopolita83. 

 

2.3.  A nova racionalidade possibilitada pelo paradigma complexo-

reflexivo 

 

O paradigma científico complexo-reflexivo no qual se baseia a 

epistemologia do Constitucionalismo Pós-Moderno tem como projeção o 

construtivismo84, que redimensiona o enquadramento da relevância social junto 

ao Direito e, portanto, possibilita uma maior absorção dos fenômenos sociais. 

Tem-se como base os contextos produzidos pelos direitos humanos no que diz 

respeito à sua internacionalização e às inflexões nos sistemas jurídicos 

hodiernos. 

A construção de uma nova racionalidade85, reflexo do paradigma 

complexo-reflexivo, vem a alterar as velhas concepções cientificas, impondo ao 

Direito uma devida mobilidade. Para tanto, necessário evidenciar uma ruptura 

com as epistemologias do pensamento linear, pois estas epistemologias, como 

bem se apontou, não são capazes de repensar de forma estratégica a 

complexidade social avassaladora, a qual necessita de uma ciência construtivista 

capaz de observar as incertezas, superando, assim, aquela ciência das certezas 

absolutas e dogmáticas. Diferente da visão linear posta pelo paradigma 

cartesiano-mecanicista, a produção jurídica baseada nessa nova racionalidade 

pode surgir dos mais diversos espaços86.87 
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A abertura transdisciplinar à ciência jurídica é proposta fundamental para 

se revisar a teoria do Direito Constitucional, do Direito Internacional e dos Direitos 

Humanos, considerando os novos desafios postos ao Direito pelos mais variados 

conflitos. A abertura transdisciplinar, nesse sentido, procura outorgar à disciplina 

jurídica um olhar mais sensível às manifestaçõesinseridas no meio social, 

buscando uma faceta mais humana do Direito. As reflexões acerca da Teoria do 

Direito na atualidade não devem enclausurar o “mundo jurídico” na 

disciplinaridade, mas, ao invés, possibilitar que o Direito seja observado por 

novos ângulos, por ciências que possuem percepções próprias, sendo esta uma 

possibilidade enriquecedora à ciência jurídica.  

A dualidade e a contraposição dos paradigmas (cartesiano-mecanicista e 

complexidade-reflexividade) objetiva uma necessária construção, pela 

transdisciplinaridade, no tocante às teorias de Direito Constitucional e de Direito 

Internacional, para que elas possam enfim se constituir de um conhecimento 

sociopolítico dos direitos humanos. A interação entre as disciplinas possibilita que 

os direitos humanos exerçam tanto uma função estática de conexão entre os 

espaços normativos, na medida em que permite a articulação entre diferentes 

sistemas jurídicos, quanto uma função dinâmica, regulando os fluxos normativos 

e condicionando o grau de abertura de tais sistemas.88 

 Para a ruptura, as disciplinas científicas devem correlacionar-se, uma 

buscando na outra as melhores respostas aos anseios do homem como indivíduo 

e ao homem como coletividade.Pensar o Direito hoje é considerar a diversidade 

temática das distintas perspectivas, para que, a partir dos mais variados recursos 

teóricos e metodológicos, seja possível compreender a estrutura e a função do 

Direito perante sociedade.89 

A nova racionalidade se manifesta de maneira bem distinta daquela que 

fora construída a racionalidade vincada ao paradigma científico clássico, que, tal 

como a racionalidade em seus primeiros tempos, é pura dedução. O novo 

paradigma faz com que se revise o conhecimento jurídico desde o seu ensino até 

a produção jurídica de um hipertexto aberto aos “mundos” da sociedade, 

representando uma ciência jurídica mais adequada ao contexto atual, em que as 

interações complexas são gênese de direito. 
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3. Conclusão 

 

O cenário mundial hodierno é permeado por fenômenos complexos e 

globais, como a popularização das novas tecnologias da comunicação e da 

informação, bem como a globalização em seus diversos prismas. O 

Constitucionalismo Pós-Moderno se erige nesse panorama como resposta à 

insuficiência do Constitucionalismo Moderno, apregoado aos limites do Estado-

Nação e ao paradigma cartesiano-mecanicista. 

 Tal constitucionalismo tradicional, ao se restringir a seu próprio 

ordenamento jurídico interno e apresentar uma epistemologia unidisciplinar 

rígida, não se mostra mais capaz de resolver satisfatoriamente as novas 

demandas complexas que exsurgem, tampouco de proteger e efetivar os direitos 

humanos reconhecidos internacionalmente. Desse modo, apresenta-se como 

alternativa o Constitucionalismo Pós-Moderno, uma nova maneira de tratar a 

relação entre Direito, Estado, Constituição e direitos humanos, o qual possibilita 

um desenvolvimento mais conectado entre esses “quatro elementos”. 

A passagem do paradigma científico cartesiano-mecanicista ao 

paradigma da complexidade-reflexibilidade representa uma abertura disciplinar 

aos problemas sociojurídicos e à própria produção jurídica, ascendendo um 

sistema jurídico em rede, que contrasta com os sistemas jurídicos fechados em si 

mesmos e se funda em uma perspectiva transdisciplinar entre Direito 

Constitucional, Direito Internacional e Direitos Humanos. Esse deslocamento faz 

surgir, ademais, uma racionalidade baseada no construtivismo, que reconsidera 

positivamente o âmbito social no Direito, permitindo uma maior abertura 

sociológica na seara jurídica e, consequentemente, uma maior absorção dos 

fenômenos sociais. 

O contexto pós-moderno também reflete no modelo de Estado, 

dandoespaço ao desenvolvimento de um Estado Ativo-Responsivo, que supera o 

modelo de Estado-Nação ao adquirir uma dimensão global e adotar uma 

governança sem fronteiras, com uma soberania estatal mais descentralizada e 

uma atuação mais atenta ao Direito Internacional dos Direitos Humanos.Tal 

governança sem fronteiras facilita a cooperação entre diferentes atores do Direito 

Internacional dos Direitos Humanos com vistas à produção de ações que possam 

tutelar e promover os direitos humanos, tanto no âmbito interno quanto no 

patamar internacional, global. 
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